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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 008/2024

Processo Administrativo n" 009/2024

Dispensa de Licitação n" 008/2024

Q

CONTR/Vro AnMlNISTRA'i'IVC) N" 009/2024 - DH, QUH

CELEBRAM EN'i'RE SI A CÂMARA MUNICIPAL DU

coiujío Ni-rro/MA p: a empriísa j locadorjV
PR()nc(;òES p: p:vp:nt()s i.tda, na porma abaixo:

Por (jste instrumento particular, A CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO, P,stado do
Maranhão, pessoa jurídica dc direito público interno, in.scrita no C.N.P.J. s<>b o n° 06., 79.540/(HKH-
00, com sede na Rua Rio Branco, s/n, Centro, O>clho Neto/MA, CLP 65.620-ilU!). neste ato

representado pelo seu Presidente Sr. José Ribamar dos Santos Alves Júnior, brasileiro, casado,
inscrito no n" 006.165.973-80, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J

LOCADORA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no í].N.P.i sob o n° 022.386.271/0(X)1-60, com sede na Rua Antonio Joaquim, n" H», (,)uadra 15,

Bairro São Sebastião, (/odó - MA, neste ato representada por seu representante le^i Sr. Jorge
Ivan do Nascimento, brasileiro, casado, inscrito no CPF n" 638.159.743-72, doravante

denominada CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CONTRATO n*^ 009/2024 -
DP", decorrente da Dispensa de Licitação n° 008/2024, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 009/2024, subractendo-se as cláusulas e condições abai.\o e aos preceitos
instituídos pela 1x4 Pederal n° 14.133/2021, cm seu art. 75, inciso 11.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação dc empresa especializada em prestação de
ser\iç<is gráficos com fornecimento de materiais, para atender as necessidades da Câmara
Municipal dc (Coelho Neto/MA, nas condições estabelecidas no Tcrm<i dc Referência.
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente dc transcrição;

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. A Autorização dc Contratação Direta;

1.2.3. A Proposta do ("ontratado;
1.2.4. PA entuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE
RECEBIMENTO DO OBJETO

2.1. O recebimento dos serviços será feito de acordo com as disposições previstas no Termo
de Referência, nos termos do Axt. 140 da Lei n° 14.133/2021.
2.2. O objeto do presente contrato administrativo dc\erá ser entregue mensalmente após o
recebimento da ordem de serviço pela (.ontratada.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/na - Baiiro Centro I CEP 6S «0-000 j CNPJ: 06.779.640/0001 -00 I Telefone: (98)5473-3187
E-mall: camaramw)cipakn3^|,ma|l._çw^
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2.3. O nào cumprimento do disposto no item 7.1 acarretará a aplicaçáo de multa de mora e, a
critério da Administração, a extinção unilateral do c<íntrato, com fundamento no art. 162 da lx;i n®

14.133/2021.

2.4. A administração rejeitará fundamcntadamcntc, todo ou em parte, o objeto executado em

desacordo c<')m o especificado nt) termo de referência c na proposta, com fundamento no art. 14ÍJ,
§ 1®,dal.ci n° 14.133/2021.

2.5. C) contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou cm parte, no prazo de 3 (três) dias úteis, o objeto dcj contrato cm que se

\erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados, com fundamento no art. 119 da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O não cumprimento do disposto no item 7.4 acarretará a aplicação dc multa de mtjra e, a

critério da Administração, a extinção unilateral do contrato, com fundamento no art. 162 da Lei n®

A 14.133/2021.

2.7. O objeto contratado será recebido:

2.7.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento c

fiscalização, com verificação postcrit)r da confomiidade do material ou seniço com as exigências

contratuais, com fundamento no art. 140, inciso II, alínea "a", da Lei n® 14.133/2021.

2.7.2. Dcfiniti\ amente, em até 30 (trinta) dias, por senador ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências ctmtratuais,
com fundamento no art. 140, inciso 11, alínea "b", c § 3® da Ix-i n® 14.133/2021.

2.8. O setor competente, designado para o acompanhamento do objeto, fará o recebimento

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na nota fiscal, ikí termo dc

referência e na proposta da empresa vencedora, fazendo constar no canhotcj c no \ crso da nota a

data da entrega e, sc for o caso, as irregularidades obser\'adas.

2.9. Assim, foi dc\ idamente especificado os critérios de medição, conforme determina o art. 6®,
inciso XXm, AJJnKA "G", da 1.CÍ n® 14.133/2021.

^ CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS
3.1. Independentemente da aceitação, a (x)ntratada garantirá a qualidade do serviço executado,pelo
prazo de validade.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Pela aquisiçàt) do objeto do presente instrumento dc contrato, a CGN TRATAN"! F-, pagaráà
(XWIRA T/VDA, o \alor global de R$ 51.980,00 (Cinqüenta e um mil novecentos e oitenta
reais).

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT.
V.

UNITÁRIO

R$

V. TOTAL

l
(>apa8 dc processos 33x48 tmp Ixü

cores I80g
Própria ÜND 800 RS 1.30 RS 1.200,00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/n8 ■ Bairro Centro ! CEP 6S.62Ü-000 I CNPJ: 06.779,540/0001 «) | Telefone; Í9S|Í473 .3187

ç6n>4râ-mim.ltiP.te8Sxmày.L5âm
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2
Envelopes 'rimbnídos 24X34 cm

impressão policri>mi;i
Própria UND 500 RS 2,00 RS 1.000.00

3
Ejivelopes 'IimbrAtlos 18X25 cm

impressão policromi;!
Própria UND 500 RS 1,79 RS 895,00

4
Cartão de protocolo 10x15 cm ap IBOg

IxO cores
Própria ÜND 500 RS 0,50 RS 250.00

3
Papel Timhnído tiim 21x31 cm papel

75g imp policromia
Própria BU3CO 200 RS 16,97 RS 3.394.00

6

Blocos de Anotação c/ 100 fls t.un
15x21 cm papel 75g imp 4x0 cttrcs c/

nmhre

Própria Bl.OCO 200 RS 7,98 RI 1..596,(M)

7

Requisição de Material c/ 100 fls
50x02 \Tas tormato 15x21 cm papel ap

56g
Própria Bl^ãCO 100 RS 10,00 RS 1.000,00

8
Carimbo Automático formato 17x40

mm
Própria UND 20 RS 79,85 RS 1.597,00

9
Carimljo AufoinariciT formato 21x49

mm
Própria UND 20 RS 89.83 RS 1.796,60

10
Jornal diversos c/ 4 paginas 31x45 cm

imp policromia iVente c \ erso
Própria UND lUOO RS 1.00 RS 1.IKK),00

li

>

Jomal diversos c/ 8 pagiiias 31x45 cm
imp policromia frente e verso

Própria UTCD 1000 RS 1,80 RS 1.800,00

12
Carrilhii, papel couché liso, 4x4 cores,

até 16 páginas
Própria UND 1000 RS 2.69 RS 2.690,00

13 Banner em lona Digiral Tam 60x90 em Própria ÜND 10 RS 59.88 RS 598,80

14
Banner em lona Digital Tam 90x120

cm
Própria ÜND 10 RS 79.84 RS 798.40

15
Banner cm lona Digital Tam 100x130

cm
Própria ÜND 10 RS 129,75 RS 1.297,.5ü

16

1'ãixa em lona impressão digital
300x70 cm c/ acabamento nas

extremidades

Própria ÜND 10 RS 179,65 RS I.796..50

17
Faixada em lona c/ estrutura de ferro

metaion c instalação
Própria MT- 10 RS 249,51 RS 2.495,10

18

Faixada cm Acm c/ estrutura de ferro
c letras í^ux.is em inox . iluminação
cm led c/ instalação no local indicado

pela administração

Própria MT- 10 RS 299,40 RS 2.^194.00

19

Totem cm Acm c/ estrutura de ferro c

letras cx em acrílico c iluminação em
led c/ insudação no local indicado peta

.idministracã<i

Própria MT- 5 RS 399,22 RS 1.996,10

20

1

Piotagein de Veículos c motos c/
adesivo impresso imp dt^tai

Própria MT^ 10 RS 89,82 RS 898,20

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/nB-Bairro Centro | CEP 6S 620-000 I CNPJ: 06,779.S40/0001-00 | Telefone: í9S).-iíl/í 1187

E-mtil: camaran
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21
Adesivo impressão digital c/ aplicação

em paredes Própria MI- 40 RS H4.H4 RS 3.393,60

22,
Capa em papei Tnplcx 250g 4x0 cores

c/ Bolso c lamin.ição Bnlho
Própna UND 1000 RS 2,00 RS 2.000.00

23
Crachas 10x1.5 cm papel fotografia a
prova d'água 300g 4x0 colorido c/

Própria UND 70 RS 2,.50 RS 175,00

24
Foldcr formato 22.x32 cm papei cochê

115g impressão policromia
Prfjpria L'ND I(M)0 RS 0,55 RS .55ü,(Kl

25
Panfleto fomvaro 15x21 cm papel
cochc 115g impressão 4x4 cores

Própria UND 7(HI R$ 0,35 243,(K)

26
Cartas: Formato 31x45 cm papel cochc

90 g inipressàt» policromia Própria UND 500 RS 1,00 RS 500.00

27
Adesivos autocolante formato

15x21cm impressão distai Própna UND 200 R$ 2,50 RS .500,00

28

Ixina irtrp digital 44{)g alta resolução c/
abamento cm ilhos ou bastão nas

cxtemiidades

Própria MT- 20 RS 79,85 RS 1.597.00

29

.\geni.ii 15x21 cm, t^apa dura 4x4
cores, guarda 4x4 c ircs pape! couchc
300g Miolo c/.300 p.iginas ap 75g 1x1

cot^s acabamento em ̂'ire-o

Própria UND 80 RS 44.90 RÇ 3.592.00

30

Agenda 20x30 cm, f/apa dura 4x4
cores, guarda 4x4 cores papel couche
300g Miolo c/2{M) paginas ap 75g 1x1

cores acabamento em Wirc-o

Própria UND 50 RS 79.84 RS 3.992,(M)

31

Convites 21x16 cm em policromia,
papel coudtê 250 g c/ envelope

Timlirado

Própria UND 500 RS 2,00 RS l-OOO.ÍM)

32

IJvTü 15x21 cm c/até 200 paginas:
capa papei supremo 250g c/ iaminaçao

.Miolo: p.ípcl ap 7.5g 1x1 cores c/
acabamento costurado c cola hotmclt

Própria L"ND 100 RS 20,00 RS 2.000,00

33 Adesivo perfurado Própria MT^ 15 RS 89,48 RS 1.342,20

VALOR TOTAL RS 51.980,00

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nS-Bairro Centro | CEP 6S 620-000 | CNPi: 06,779.640/0001-00 | Telefone: {98134;3-n87

6-mafl: ornaramunicipaicn8@imaii.cQm
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4.2. () pagamento será reídixado pelo setí)r competente da ("amara Municipal de Ojclho Neto -
MA, no prazo de até 30 (trinta) dias após a solicitação pela contratada, acíjmpanhada da nota fiscal

e dos documentos dc regularidade fiscal, desde que respeitada a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada dc recursos, com fundamento no art. 141, caput, da lx.ã n° 14.133/2021.
4.3. Oórgàtí disponibilizará, mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio
na internet, a ordem cronológica de seus pagamentos, com fundamento no art. 141, § 3°, da Jx:i n°
14.133/2021.

4.4. A nota fiscal de\'erá especificar de forma detalhada o objeto adquirido.
4.5. A nota fiscal que apresentar erro será devoU ida para Cf>rreçào c reaprescntação, opf »ffunidade
em que será reaberta a contagem do prazo previsto no item H.l.

4.6. O pagamento apenas será efetuado após a especificação liquidação da despesa, conforme
previsto ni.) art. 63 da Iz;i n® 4.320/1964, que terá por base o contrato, a nota de empenho e os
comprovantes da entrega do objeto.
4.7. O pagamento apenas será efetuado após a empresa compro\ ar a manutenção de todas as
condiçòcs dc habilitação exigidas no termo de referência, com fundamento no art. 92, inciso XVI,

da l.ci n° 14.133/2021.

4.8. (luando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicái cl.
4.9. Nos casos de eventuais atrasfis de pagamento, desde que a (xmtraiada não tenha concorrido,
dc alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
(.ontrntante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemcnto da parcela, c calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

KM = I X N X Vr, sendo:

HM = Kncargos moratórios;

N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e ado efetivo pagamento; VP = Valor
daparcela a ser paga.
I  ■= índice dc compensação financeira = 11,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = f6 / 1003 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

4.10. Assim, foi devidamente especificado os critérios dc pagamento, conforme determina o art.
6^, inciso XXni, alínea "g", da Ix'i n® 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrãi; à conta dc recursos específicos
cí>nsignados no Orçamento da (iâmara Municipal de (>)elhí) Ncto/MA.
5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I. Órgão: 01 — Câmara Municipal
II. Unidade (ícslora: 01.01 - (iâmara Municipal
III. l'rojeto/Arividade: 2001 - Manutenção lí lúincionamento Da (Câmara Municipal
IV. Cdíissificaçào Fxonòmica: 3.3.90.30.00 — Material de (Consumo e 3.3.90.39.00 — ( Hitros
Scr\'lços Dc Terceiro Pessoa Jurídica

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, Vnfi - Bairro Centro i CEP 65.620-000 | CNPJ. 06.779.540/0001-00 j Telefone: {98)347i Í187

£>malb camaramonicipalenS^gmail ,go_m
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V. I'<.>ntc dc Recursuí:: Próprio
5.3. lílm caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos rcspccirios créditos

orçamentários c/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento > igente, det idamente classificadas em termo
de aditamento dc contrato.

CLAuSULA sexta - REAJUSTE
6.1. A contratada terá direito ao reajustamento, desde que dccf)rridos 12 (doze) meses da data base

\inculada à data do orçamento cstimadtj, conforme previsto no art. 25, § 7°, c/c art. 92, incis<i V,
dal^'in° 14.133/2021.

6.2. O reajustamento será calculado através da seguinte formula:
6.2.1. () índice dc reajuste será o índice de Preços ao consumidor Amplo - lP(/'\, insriiuído pelo
IlKíb! (Instituto Brasileiro dc Geografia e Estatística).
6.2.2. A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência conrnuual.
6.2.3. Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V X ! - Io = onde:

Io

O

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPGA), correspondente à data base.

6.3. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem t) pcríod(-) mcnci» >tiadf) c caso
o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada.
6.4. Nrj caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o contratante pagará á

contratada a importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente

tão Ifígo seja divulgada o índice definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não
pf»ssa mais ser utilizado, será adíitado em substituição, mediante aditamento do contrato, o que
vier a ser determinado pela legislaçà(.i então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ai índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
7.1. Este contrato administrativo terá vigência ate 31 dc dezembro de 2(124, confonne Termo dc

Referência c determina I <:i n° 14.133/2021.

7.2. (^aso o objeto do contrato administrativo não soja exaurido até o final de sua vigência a mesma

será automaticamente prorrogada, desde que haja disponibilidade de créditos orçamentários,
conforme possibilita o art. 109 c/c art. 105 da I-ci n° 14.133/2021.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/nfl - Bairro Centro | CEP6S 620-000 | CNPj 06 779.^40/0003-00 j Telefone: (98134/í-íl87
ornaramanicipalcn8®gmail,com
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7.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmcntc pela Administração, conforme dispõe o art.
124, incisTJ I,da Lei n" 14.133/2021:

7.3.1. (guando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adetjuaçáo

técnica a seus objethos;

7.3.2. ()uando for necessária a modificação do valor contratual em decfirrência de acréscimo ou

diminuição quantitati\ a de seu objeto, nos limites permitidos por esta Jxi;

7.4. C) contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, confoime dispõe o an. 124, inciso

!i,da].ci n° 14.1.33/2021;

7.4.1. Quando convenieiitc a substituição da garantia de execução;

7.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como

modo de fornecimento cm face de r erificaçào técnica da inaplicabilidade dos termos contnituais

originários;

7.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição dc circunstâncias

supcr\'enientcs, mantido o valor inicial atualizado e \'edada a antecipação do pagamcnt< > em relação

ao cronograma financeiro fexado sem a correspondente contraprcstação de fornecimento de bens

ou execução de obra ou senáço;

7.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do ccíiitrato cm caso de força
maior, caso fortuito ou fato do principc ou em decorrência de fatos imprcvisí\ eis ou prc> isívcis de

conseqüência incalculá%'cis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
cm qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 7.3, subitcm "7.3.1", o contratado será obrigado

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimíis ou supressões de até 25" <■ (vinte e cinco
por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto,
conforme dispõe o art. 124 c/^c art. 125 da Lei n° 14.133/2021.
7.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já hom'cr adquirido os materiais e
os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos dc
aquisição regularmente comprovados c monetariamcnte reajustados, podendo caber indenização
por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados,
cíjnformc dispõe o art. 129 da Lei n° 14.133/2021.
7.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos d< > contratadfi,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro
inicial, conforme dispõe o art. 130 da Ix:i n° 14.133/2021.
7.8. Lrientual pedido de restabelecimento df) equilíbrio cconómico-financeiro de^•crá ser
formulado durante a \'igência do contrato e antes de eventual prorrogação, coníormc dispõe o art.
131, parágrafo único, da lx.'i n® 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO c no dg
referência:

8.1.1. Nomear Ciestor e fiscais lécnicos, Administrativo e Kcquisiíantc dí> contrato para
acompanhar c fiscalizar a execução do(s) Coiitrato(s);

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
Rua Rio Branco, s/na - Bairro Centro ] CEP 6S 620-000 I CNPJ: 06,779.640/0001 00 1 íeiefonp; (98114/Í-5187

E-maih cimdramEgTicioatm6@gmall.CQm
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8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatúxl com as especificações
apresentadas na proposta da (X)N'l'RA'i"7\DA, para execução df;s serviços, que possa ser

inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
8.1.3. A Ointratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os seniços da Omtratada

caso a mesma não cumpra o estabelecido no (iontrato, aplicando ao infrator as penalidades

previstas na Ixá n" 14.133/2021;

8.1.4. Intenàr ou interromper a execução dos serviços, nos casos c condições pre\ istos na Ix;i n®
14.1.33/2021;

8.1.5. 1'ifetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do 0)nfrato;

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada c apIicar-Ihc às penalidades cabíveis nos
tcnnos da Lei n" 14.133/2021;

8.1.7. Modificar ou rescindir imilatcralmentc o C>)ntrato nos casos previstos na Ixn n" 14.133/2021;

8.1.8. Preencher c cn\-iar a Ordem dc serviço de acordo com os critétios estabelecidos no 'I crmodc

referencia;

8.1.9. Receber os ser\'iços executados pela CONTRATADA, que estejam em cfinformidade coma
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, dc\'endo assinar ao final o TbdlMO DT
ríx:i-:bim!':nto di-;mnitivo;

8.1.10. Solicitar a substituição imediata dc serváços que julgar insuficientes, inadequados ou

prejudiciais;

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer sen-iço executado das especificações
constantes na proposta da CONTRA'i'ADA;

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CON TRATADA,
decorrentes do mau uso ou opcraçàcí imprópria, a partir do ato da recepção do ser\'iç( > exccutadode

forma inadequada;

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela (X)NTRATADA
dentro dos prazos preestabclecidos em Contrato;

8.1.14. (^iomunicar à (X)NTRATADA todas o quaisquer ocorrências f€lacií)nadas com o
fornecimento dos ser\'iços.

8.1.15. Promover o acompanhamento c a fiscalização do objeto contratado, sob ns aspectos

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicandopor
escrito à CX)NTRATADA, as ocorrências dc imperfeições, falhas ou irrcgularidadcs.fixando-lhe
prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos sen icos.

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato c no Termo dc

rcfefência;

8.2.1. T.xccutar os scn iços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de referência, ede

acordo com a sua proposta de preço, independentemente dc sua transcrição, sob as penas dalx.'í n"
14.133/2021;

8.2.2. Assumir cm caráter cxclusi\ (j, toda c qualquer responsabilidade de natureza ciA ÍLtrabalhista
pre\'idcnciária, comercial, fiscal, c respectivos ônus, tanto em relaçãtj a si, quanto aopessoal
eventualmente contratad(-> para a entrega dos scnãços objeto do contrato;
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8.2.3. Rmiiir a Nota fuscal de I'omecimento d(js Seniços faxcndo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, c o lote c número dc processo de contratação.

8.2.4. Fíxccutar os ser\"iços conforme especificações definidas no Termo dc referencia, não

podendo nunca ser inferior a esta;

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;
8.2.6. Prest;ir todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, rclacionadoscom
as especificações dos sen iços;

8.2.7. h-xecutar, nos locais dcterminadíis pelo ('ON TR-ATAN Tl'! na(s) ()rdem(ns) de Semços,os
seniços objeto da presente contratação, às suas cxpcnsas, dentro do prazo de execução
estabelecido;

8.2.8. (x)municar à C()N'i'R.AT;\NTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em
relação aos sen-iços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à (XJNTR^VrANTl"., que deverá
responder pela fiel execução do CXintrato;

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e cxij^cias dos fiscais dos Omtatos e/oudos
(ícstores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à (X)NTRA'i'AN'l'l^ ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do f)bjeto pela (X )NTRATANTE.

8.2.11.1. Apurado f> dano c caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRASTANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

8.2.12. Propiciar todos os meios c facilidades necessárias à fiscalização da execução do objctopcla
CX)NTRA TANTE,, cujo representante terá podcres para sustar o fornecimcntf) dos serv iços, total

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária,^ recusar os

materiais empregados que julgar inadequados;

8.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, cm compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.2.14. lámitir fatura no valor pactuado e nas condições do fXintratu, apresentando à
CX)N'nL\TANTf!, para pagamento;

8.2.15. Substituir os sen iços rcpro\ ados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no 'I crmo dc

referência, sem ônus para a CONTRATANTE^

8.2.16. Substituir os scnãços que apresentarem falhas, sem ônus para a CX)NTRA l ANTE*, no

prazo de demais ci^ndiçoes previstas no 1'ermo dc referência.

8.2.17. Apresentar os empregados dei idamcntc uniformizados c identificados por meio de crachá,

alem dc provê-los com os líquipamentos de Proteção Indii idual - E'PI, quando ffir o caso;

8.2.18. I 'ixccutar, nos locais determinados pelo (X^NTRATANTF''. na Ordem de Sen iço, objcloda

presente contratação, às suas cxpcnsas, dentro do prazo dc execução estabelecido;

8.2.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à E.xecutar os sen iços, tais como fiete, seguro.
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impostds, taxas e outros, inclusive cm caso de troca, se houver.
8.2.20. Os Senáços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas c

exigências do Código de Defesa do CÀinsumidor.

8.2.21. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidcis efetuados durante a vigénciado

contrato, ainda que o fornecimento dos ser\'iços decorrente esteja previstf) para ocí)frcr apóstí

término de sua vigência.

8.2.22. Tomar todas as previdências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas
no 'Termo de referência e ní)(s) respecti\'o(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de
fornecimento dos senáços dos quantitativos contratados;

8.2.23. Proceder com o Packup (cópia) de todo o conteúdo produzido durante a prestação dos

sen-iços e execução do contrato, devendo ser entregue ao (X)N'TRA'i'AN'l'T". liavendo

necessidade dc restauração de dados, tal solicitação deverá ser feita por escrito c o

CONTRA'!'ADC) terá ate 24 horas para completar o restabelecimento do que necessário restaurar.

CLÁUSULA NONA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a

163 da Lei n® 14.133/2021, referentes ao capítulo "1 - Das infrações e Sanções Administrativas".
9.2. O contratadf) poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administratixas, conforme

detennina o art. 155 da 1á:í n° 14.1.33/2021:

9.2.1. Dar causa à incxecução parcial do contrato;

9.2.2. Dar causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos scr\'iços públicos ou ao interesse coletivo;

9.2.3. Dar causa á incxecução total do amtrato;

9.2.4. Deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

9.2.5. Nãií manter a proposta, salvo em decorrência de fato supen-cniente devidamente justificado;
9.2.6. Não celebrar o contrato ou não emtregar a documentação exigida para a contratação, quando

con\'ocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

9.2.7. línsejar o retardamento da exccuçãt.) ou da entrega do objeto da licitação sem moti\o

justificado;

9.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitaçàt^ ou a execução do contrato;

9.2.9. lAaudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.2.10. (X>mportar-tíe de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.2.11. Praticar atos ilícitos com \ istas a frustrar í)S objeti\"os da licitação;

9.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da l^ei n°12.846, de 1 / de agostí j de 2013.
9.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o art. 156 da Lei
n° 14.133/2021:

9.3.1. Advertência;

9.3.2. Muita;

9.3.3. Impedimento dc licitar e contratar;

9.3.4. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA
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9.5. A sanção de ad\'crtcncia será aplicada cxclush-amcnte na hipólcse da infraçàcj mencionada tnj
item 9.2, subitera "9.2.1", quando não se justificar a imposição dc penalidade mais gra\ c, conforme

detennina o art. 156, § 2°, da I-^Í n° 14.133/2021.

9.6. A sanção dc multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 9.2 c, a
critério da administração, não poderá ser inferior a 0,5" n (cinco décimos por cento) nem superior

a 30" II (trinta por cento) do valor do contrato, conforme determina o art. 156, § 3°, da I.a:i n°
14.133/2021.

9.7. A sanção dc impedimento de licitar e contratar será aplicada n:ts hipéitcscs das infrações

mencionadas no item 9.2, subitens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5", "9.2.6" c "9.2.7", da Jxi n"*

14.1.33/2021, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave , t impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da .Administração l^ública direta e indireta do ente
federatii o que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos, conforme determina o

art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/2021.

9.8. A sanção dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações

mc^lcionadas no item 9.6, se necessária aplicação de penalidade mais gra\e, e nas infrações
mencionadas no item 9.2, subitcns "9.2.7", "9.2.8", "9.2.9", "9.2.1(1" c "9.2.U", c impedirá o

rcsponsiu cl de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indiret.i dc ti^dos
os entes fedcrativí)s, pelo pra/o mínimo dc 3 (trêvs) anos c máximo de 6 (seis (anos), conforme

determina o art. i 56, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.

9.9. As sanções dc ad\-ertcncia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme

determina o art. 156, § 7®, da Lei n° 14.133/2021.
9.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da persa desse \ alor, a diferença

será descontada a gamntia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o art. 156,

§8^ da Lei n° 14.133/2021.

9.11. A aplicação das sanções previstas no capur deste artigo não exclui, cm híp(')tese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, ctíiiformc determina o

art. 156, § 9° da Ia:í n° 14.133/2021.

9.12. Da possibilidade de defesa:

9.12.1. Na aplicação da pena dc multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào, confonne determina o art. 157 da la;i n®
14.133/2021.

9.12.2. Na aplicação da pena dc impedimento de licitar c contratar c declaração de ttudoncidade

para licitar ou contratar será instaurado processo de rcsponsabilizaçài», a ser conduzido por

comissão composta dc 2 (dois) ou mais scnádores esláieis, que aiaiiará fatos c circunstâncias
conhecidos e intimará o licilante ou o amtratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úieis, contado
da data de intimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as pro> as que pretenda produzir,

conforme determina o art. 158 da L.ei n° 14.133/2021.
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CLAUSULA décima - DA FISCALIZAÇÃO
10.1. A cxccuçào do contrato deverá ser acompanhada c fiscalixada p(.>v 1 (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designadtjs, ou pelos respectivos
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com intonnaçòes
pertinentes a essa atribuição, conforme determina o art. 117 da Lei n° 14.133/2021.
10.2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacúmadas à execução
do contrato, detcrminandíí o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
obser.'ados, conforme determina o art. n7,§ l°,dal.ein° 14.133/2021.

10.3. O fiscal díj contrato informará a seus superiores, em tempf) hábil para a ad(íçào das medidas
conv enientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência,
conforme determina o art. 117, § 2°, da la;Í n® 14.1.33/2021.

10.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, c nao excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo contratante, conforme determina o art. 12t) da Lei n°
14.1.33/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
11.1. e.xtiiiçào do presente instrumento de contrato dar-sc-á de acordo com os artigos 137, 138
c 139 da Uá Lcdcra! n°. 14.1.33/2(121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1. C) presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na \aà n" 14.133, de 1° de abril
de 2021, pelos preceitos de direito público, lhe aplicando suplcth-amcnte os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da J.ei n" 14.133/2021, c dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA
14.1. !'"m conformidade com a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento de
contrato e seus aditamcntns (se houver), será efetuada na imprensa oiicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. 1'ica eleito o Foro da Comarca dc COFIJIC) Ni7I'()- MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da iiiterpiTtaçãu deste contrato ci »m c.xclusão de qualquer <jutro, p< ir miiis pnvücgiadoquc
seja.

F"., por estarem de acordo com as disposiç<3cs contidas na preste ata, as partes assinam o
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual tctir, na presença dc duas
testemunhas para que surtam seus legais c jurídicos efeitos.
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C>3clho Neto (MA), 27 dc fevereiro de 2024

''Min

MARA MUNICIPAL DE COEEHO NETO

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

11 rí/'ArirvDA Assinado de forma digital por JJ LULAUUKA LOCADORA PRODUCOES E

PRODUCOES E EVENTOS EV0ÍTOSLTDA:22386271OOO16O

LTDA:22386271000160
"OjaJO

CONTRATADO

J LOCADORA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome

CPF n"

2-

Nome

f:PF n"
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